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Câmara Municipal de Conselheiro Lati 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  03112016 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE À DOUTORA ANDREA 
CRISTINA CALDAS SANTIAGO 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete à 

Doutora ANDREA CRISTINA CALDAS SANTIAGO. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 32  Fica revogado o Decreto Legislativo n2  014, de 22 de junho de 2016. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  031/2016 
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RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Tarciano Dei Franco 
Martins, que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete à Doutora Andrea 
Cristina Caldas Santiago, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 
309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem à Doutora Andrea 
Cristina Caldas Santiago, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE AGOSTO DE 2016. 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR JOSÉ --AÍ ENTURA CELESTINO 

VEREADOR JOS MIDO SÍRIO 

VEREADOR PEDROSMÉRICO DE ALMEIDA 
o 

VEREADOR WASHINGTON FEW4NDO BANDEIRA 
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